
POLÍTICA EDITORIAL DO FIQUE POR DENTRO 

O Fique por Dentro tem por finalidade prover tanto o usuário do processo legislativo quanto o 

cidadão comum de informações objetivas, concisas, confiáveis e isentas sobre temas em 

discussão na Câmara dos Deputados, e outros assuntos relativos ao processo legislativo. 

Esses temas são selecionados por um Subcomitê Gestor, instituído pela Portaria Nº 128 de 2007, 

e formado por servidores da Consultoria Legislativa (Conle), do Centro de Documentação e 

Informação (Cedi) e da Secretaria de Comunicação (Secom),  que, juntos, fazem a prospecção e 

seleção criteriosa de assuntos relevantes para a sociedade, que estejam em pauta na Casa e que, 

em geral, envolvam algum grau de dúvida ou controvérsia que possam ser esclarecidas.  

Para se manter a qualidade do trabalho e atender à sua finalidade precípua, foram estabelecidos 

padrões de elaboração do Fique por Dentro que devem ser rigorosamente observados. 

O Fique por Dentro é composto de uma apresentação e um texto de referência, elaborados por um 

consultor indicado pela Conle, além de uma seleção, realizada pelo Cedi, de legislação, 

proposições e bibliografia sobre o tema. Podem ser acrescidas outras informações como links 

interessantes, documentos produzidos no  processo legislativo (relatórios de comissões, pareceres 

de relatores etc.), legislação estrangeira ou qualquer outro conteúdo considerado pertinente e 

relevante pelo consultor responsável e/ou pelo Subcomitê Gestor.  

Textos mais abrangentes e complexos, produzidos ou não no âmbito da Câmara, com conteúdos 

que refletem as opiniões de seus autores podem ser agregados, desde que haja equilíbrio quanto 

aos documentos disponibilizados, uma vez que se pretende a imparcialidade do produto com vistas 

ao entendimento do tema. Também compõem o produto notícias sobre o tema, produzidas e 

veiculadas pela Agência Câmara. 

O texto de apresentação deve explicar o conteúdo do tema de forma sintética e objetiva com, no 

máximo, três parágrafos. 

O texto de referência, também objetivo, deve ser imparcial por tratar, na maioria das vezes, de 

temas polêmicos e em discussão na Casa e para os quais se busca esclarecimento e 

entendimento por parte dos cidadãos. É importante ressaltar que o texto pode servir de iniciação 

ao tema para um usuário e, para outro, de subsídio para a tomada de decisão. 

Esse texto não deve exceder três páginas, redigidas de forma impessoal e imparcial, mostrando os 

principais aspectos relacionados ao tema. É importante ressaltar que nem o texto de apresentação 

e nem o de referência devem refletir o posicionamento da instituição Câmara dos Deputados.  



Todos os conteúdos passarão por análise, revisão e seleção do consultor responsável, 

observando-se, ainda, que os textos que não se enquadrarem nos parâmetros antes delineados 

não serão adotados para publicação, conforme deliberação do Subcomitê Gestor. 

 


